
DECRETO N.º 127, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 
APROVA REGULAMENTO DE TORNEIO DE PESCA. 
 
 
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando as atividades relativas à programação alusiva 
ao Dia das Crianças, resolve e 

 
 
D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1.º Fica aprovado o Regulamento do 6.º Torneio de Pesca, 

anexo à este, promovido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Agricultura e 

Meio Ambiente; Esporte e Lazer e Assistência Social, o qual realizar-se-á no dia 19 de 

outubro de 2013, nas dependências da orla do Lago Municipal de Pato Bragado – PR. 

 
Art. 2.º Este DECRETO entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, em 16 de outubro de 2013. 

 
 

 
 
 

ARNILDO RIEGER 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 



REGULAMENTO DO 6º TORNEIO DE PESCA JUNTO AO LAGO MUNICIPAL 
Dia 19 de outubro de 2013 

 
 
1 - FINALIDADE: 
1.1 Estimular, difundir e promover a prática da Pesca Desportiva, bem como, homenagear as 
crianças Pato Bragadenses pelo dia das Crianças comemorado no mês de outubro. 
 
2 - DIREÇÃO DE NORMAS: 
2.1 Promovido pela Secretaria de Educação e Cultura, Agricultura e Meio Ambiente, Esporte e 
Lazer, Assistência Social. 
 
3 - DEFINIÇÃO E DURAÇÃO: 
3.1 O Torneio é uma prova de pesca de barranco de terra firme, realizado  na orla do Lago 
Municipal, tendo duração de duas (02) horas, entre as 14h30min e 16h30min. 
 
4 - PARTICIPANTES: 
4.1 Crianças Pato Bragadenses e visitantes (01 a 12 anos) acompanhadas de um adulto 
responsável. A prova é individual. 
 
5 - INSCRIÇÕES E APRESENTAÇÃO: 
5.1 As inscrições ocorrem no dia 19 de outubro, das 13h30min às 14h30min horas, no local do 
Torneio, junto ao lago municipal. 
 
6  RAIA DE PESCA. 
6.1 A Raia de pesca será  na orla do lago 2. Para fiscalização deste artigo, será composta uma 
COMISSÃO DE APOIO, que será responsável pela fiscalização dos competidores, informando o 
procedimento correto dos participantes durante o torneio na área de pesca. 
Será proibido o consumo de bebidas alcoólicas na raia de pesca, durante o Torneio. 
6.2 No local escolhido pelo atleta-pescador, só será permitida a permanência da caixa de 
material de pesca (previamente fiscalizada) cadeira, cantil ou garrafa d'água e guarda sol. 
6.3 É proibida a entrada e permanência do competidor no lago antes, durante e após o torneio, 
mesmo que seja com o objetivo de recolher ou livrar um anzol que esteja enroscado. 
 
7 - MATERIAL DE PESCA 
7.1 - É permitida utilização de varas de tamanho livre com anzóis de ponta única, boia e 
chumbadas também livres. (Não será permitida a pesca de arranque utilizando garateia, nem 
tão pouco o uso de iscas artificias para arremesso). 
7.2 - Cada pescador somente poderá utilizar vara de pesca, e deverá manter distância prudente 
para que corrija a linha sempre que essa possa estar prejudicando o adversário. 
7.3 - É proibido engodar, sendo considerado como tal cuspir dentro d'água qualquer coisa que 
esteja mastigando, colocar iscas exageradas para a característica da prova em apenas um dos 
anzóis, esmagar animais e lançá-los na água. 



7.4 - Cada concorrente deverá manter consigo um saco de lixo, onde deverá colocar: latas, 
garrafas, embalagens diversas, resíduos de iscas, que deverão ser colocadas no lixo ao término 
da prova. 
 
8 - ARBITRAGEM, FISCALIZAÇÃO: 
8.1 A arbitragem será controlada por um árbitro Oficial do evento o qual poderá nomear e 
destituir, ao seu critério os seus auxiliares designados pela organização.  
 
9 - CONTAGEM: 
9.1 - Os peixes capturados deverão ser apresentados para a pesagem, pelo pescador que deverá 
apresentar seu cartão de inscrição. O árbitro poderá recusar qualquer peixe que apresente sinais 
de não haver sido capturado na prova ou objeto de irregularidade, podendo inclusive 
desclassificar o concorrente. Todos os peixes capturados são de única e exclusiva 
responsabilidade do concorrente. 
 
10 - PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 
10.1 Os peixes capturados serão pesados e marcados, e os seis que tiverem maior peso serão os 
vencedores. 
 
11 - PREMIAÇÃO 
11.1 Aos seis primeiros classificados – vencedores - serão oferecidos brindes, além dos peixes 
que capturar. Haverá sorteio de um brinde surpresa entre todos os competidores. 
 
12 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
12.1 Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pelo árbitro e representantes do 
Torneio. A Comissão Organizadora não se responsabilizam por perdas, danos, extravios ou 
roubos de materiais, nem por danos pessoais causados por acidentes ocorridos antes durante ou 
após a realização do Torneio. Os atletas pescadores, ao inscreverem-se, implicitamente 
submetem-se ao disposto neste Regulamento. 
 
 

Pato Bragado – PR, em 16 de outubro de 2013. 
 
 

Arnildo Rieger - Prefeito do Município 
 
 
 

Nadir Thomas  
     Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

Cézar Scheffer 
     Secretário Municipal  de Esporte e Lazer 

 
 
                            Dirceu Anderle                                                               Ivanir Maehler 
Secretário  Mun. Agricultura e Meio Ambiente          Secretária Municipal de Assistência Social 
 


